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DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
(atual denominação da Planner Trustee Détribuu'cgora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA )

39ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito as partes
abaixo designadas a saber

MAURÍCIO ANTÓNIO QUADRADO, brasileiro casado empresario portador
da Cedula de Identidade RG nº 98013786 SSP SP inscrito no CPF nº

032 718 308 00 residente e domiciliado na Cidade de Sao Paulo Estado de
Sao Paulo na Rua Curitiba nº 339 apto 171 Paraíso CEP 04005 030 e

PLANNER FINANCEIRA HOLDING II S A sociedade anônima com sede na
Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima
nº 3900 10º andar Condomínio Edifício Pedro Mariz 831 parte Itaim Bibi

CEP 04538 132 inscrita no CNPJ/MF sob nº 37 665 902/0001 57 com seus
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 3530055268? neste ato
representada na forma do seu Estatuto Social por seus Diretores Srs Maurício
Antônio Quadrado classificado no preâmbulo e Sr Artur Martins de Figueire
do brasileiro casado sob o regime da comunhão parcial de bens administra
dor de empresas portador da Cedula de Identidade RG nº 15 838 951 SSP
SP inscrito no CPF/MF sob o nº 073 813 338 80 residente e domiciliado na
Cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo na Rua Santa Gertrudes nº 113
apto 11 Chácara Santo Antônio CEP 03408 020

na qualidade de sócios representando a totalidade do capital social da PLAN
NER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade de São Paulo Es
tado de Sao Paulo na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3477 11º andar
conjuntos 111 112 113 e 114 Torre Norte Patio Victor Malzoni Itaim Bibi

CEP 04538-133, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67. 030.395/0001 46, com seus
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35 210.504.411 (_Socie
d__ade ).

RESOLVEM de pleno e comum acordo promover a presente alteraçao do
contrato social da Sociedade nos seguintes termos e condições

1) Mudar a denominaçao social para Trustee Distribuidora de Títulos e Valo
res Mobiliarios Ltda/

Mauricio
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2) Em decorrência da de'htiela ão do lºrem 1' ç—pârâ melhor e fácil manuseio,
resolvem os sócios corxâQlidaT o Contráto Social,.nele já inserida a modifica

ção acima:

TRUSTEE
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS.ÉVÃLORES MOBILIARIOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade terá duração por prazo indeterminado e girará com a denomina
ção social de TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIÁRIOS LTDA", com sede na cidade de São Paulo SP, na Avenida Brigadei

ro Faria Lima, nº 3477-11º andar- conjuntos 111,112,113 e 114- Torre Norte
Pátio Victor Malzoni Itaim Bibi CEP 04538 133

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade tem por objeto social

ª)

b)

c)

d)

i)

j)

k)

')

subscrever isoladamente ou em consorcio com outras sociedades autori

zadas emissões de títulos e valores mobiliários para revenda"

intermediar oferta pública e distribuiçao de títulos e valores mobiliarios no
mercado
comprar e vender títulos e valores mobiliarios por conta própria e de tercei

ros observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Co
missao de Valores Mobiliarios nas suas respectivas areas de competencia
encarregar se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valo

res mobiliarios

incumbir se da subscriçao da transferencia e da autenticação de endos
sos do desdobramento de cautelas de recebimento e pagamento de res

gates juros e outros proventos de títulos e valores mobiliarios

exercer funções de agente fiduciário

instituir organizar e administrar fundos e clubes de investimentº“

constituir sociedade de investimento capital estrangeiro e administrar a
respectiva carteira de títulos e valores mobiliarios

praticar operações no mercado de cambio
praticar operações de conta margem conforme regulamentaçao da Comis
sao de Valores Mobiliarios

realizar operações compromissadas
praticar operações de compra e venda de metais preciosos no mercado
físico por conta própria e de terceiros nos termos da regulamentação bai

xada pelo Banco Central

operar em bolsas de mercadorias e de futuros por conta própria e de ter

ceiros observada regulamentaçao baixada pelo Banco Central e pela Co
missao de Valores Mobiliarios nas suas respectivas áreas de competencia

Anur
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n) prestar serviços de intermediação é.d_e a'Zssieâsõria ou assistência técnica,

em operações e atividaIcies nos mêrcados imaaaeiro e de capitais;

o) intermediar operações no mercado de câmbio, por meio de sistemas de
negociação de ativos autorizados p.e_|o Banco Central do Brasil ou pela

Comissão de Valores Mobiliários' in'clêsive em ambiente de pregão de viva

voz; e .:.'...

p) exercer outras atividades expressamente autorizadas em conjunto pelo

Banco Central do Brasil e pela Comissao de Valores Mobiliarios

ÇLÁUSULA TERCEIRA
E vedado a sociedade

a) realizar operações que caracterizem sob qualquer forma a concessão de
financiamentos emprestimos ou adiantamentos a seus clientes inclusive

atraves da cessao de direitos ressalvadas as hipóteses de operaçao de con
ta margem e as demais previstas na regulamentação em vigor

b) cobrar de seus comitentes corretagem ou qualquer outra comissao referente

a negociações com determinado valor mobiliário durante seu período de dis

tribuiçao primaria

c) adquirir bens nao destinados ao uso próprio de acordo com o disposto na
regulamentação em vigor

d) celebrar contratos de mútuo com pessoas físicas e pessoas jurídicas flnan

oeiras ou não ressalvado o disposto na regulamentação em vigor e
e) dar ordens as sociedades corretoras para a realização de operações envol

vendo comitente final que não tenha identifncaçao cadastral na bolsa de valo

res

CLÁUSULA QUARTA
O Capital Social e de R$1 566 600 00 (um milhão quinhentos e sessenta e
seis mil e seiscentos reais) dividido em 3 730 000 (tres milhões setecentos e
trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 0 42 (quarenta e dois centavos) cada
uma totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e as
sim distribuído entre os sócios

Sócios Quotas Valor (R$)
Planner Holding Financeira II S A 3 729 999 R$ 1 566 599 58
Mauricio Antônio Quadrado 1 R$ 0 42
Total 3 730 000 R$ 1 566 600 00

CLÁUSULA QUINTA
A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social

CLÁUSULA SEXTA
A sociedade sera administrada pelos membros abaixo que com a designaçao
de diretores representa Ia ão ativa e passivamente em juízo ou fora dele em

Anr
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conjunto de 2 (dois) com limão de r_nanõa'to aÍé'a'Reunião de Sócios a ser rea

Iizada em 2023 para delibêraf.sobre a aprovação'das contas da administração

(Parágrafo Único, da Cláusula Décima-Primeira do Contrato Social):

ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDQ Bcasileiro casado em regime de comu
nhao parcial de bens administradosde empresas residente e domiciliado em
Sao Paulo SP na Rua Santa Gertrudes nº 113 aptº 11 Chacara Santo An
tônio CEP 03408 020 portador da C I RG nº 15 838 951 SSP SP e CPF nº

073 813 338 80

FLAVIO DANIEL AGUETONI brasileiro casado sob o regime de comunhao
parcial de bens advogado residente e domiciliado em São Paulo SP na Rua
Maestro Tom Jobim nº 85 Apto 131 Bloco C Jardim Analia Franco CEP
03337 040 portador da C I RG nº 33 178 639 4 SSP SP e do CPF nº

286 491 528 64'

ANGELO PINHEIRO DE CASTRO brasileiro solteiro nascido em 05 01 1979
advogado residente e domiciliado em Sao Paulo SP na Rua Dom Joao V nº

480 Lapa CEP 05075 060 portador da C ! RG nº 49 618 522 SSP PR e
do CPF nº 026 381 579 02 e

ESTEVAM BORALI brasileiro casado sob o regime de comunhao parcial de
bens advogado residente e domiciliado em São Paulo SP na Rua David Ma
tarasso nº 77 apto 12 Vila Sônia CEP 05633 090 portador da CI RG nº

44 071 566 0 SSP SP e do CPF nº 370 995 918 78

Paragrafo Primeiro A designaçao de administradores nao sócios dependera
de aprovaçao da unanimidade dos sócios enquanto o capital nao estiver inte

gralizado e de 2/3 (dois terços) no mínimo apos a integralizaçao

Paragrafo Segundo O Diretor Sr FLAVIO DANIEL AGUETONI sera o res

ponsavel pelas seguintes atribuições em consonancia com a Resolução CVM
nº 21 de 25 de fevereiro de 2021

Gestao de Recursos
Responsavel pela gestão de carteiras de valores mobiliários incluindo a
aplicaçao de recursos financeiros no mercado de valores mobiliários por
conta do investidor

Paragrafo Terceiro O Diretor Sr ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDO sera o
responsavel pelas seguintes atribuições em consonancia com a Resoluçao
CVM nº 21 de 25 de fevereiro de 2021

Administracao Fiduciaria

Responsavel pela custodia e controladoria de ativos e passivos exercen
do suas atividades de forma a (i) identiâcar e avaliar fatores internos e ex
temos que possam afetar adversamente a implementaçao da política de

'
auricío A r
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investimentos; e (ii) Zas$egurac qúe' seús :adnãinistradores, empregados e
colaboradores tenhe'm'eêessõ-a mforrrações relevantes, confiáveis tem
pestivas e compreensíveis para o exercício de suas funções e responsa
bilidades

Distribuicao de Cotas de Fuádcâde Investimento
Responsavel pela atividade de distribuiçao de cotas de fundos de inves

timento administrados ou geridos pela Sociedade

Parágrafo Quarto O Diretor Sr ANGELO PINHEIRO DE CASTRO sera o res

ponsavel pelas seguintes atribuições em consonancia com a Resolução CVM nº

21 de 25 de fevereiro de 2021

Cumprimento de Reqras Políticas Procedimentos e Controles In

ternos
Responsavel por garantir por meio de controles internos adequados o
permanente atendimento as normas políticas e regulamentaçoes vigen

tes referentes as diversas modalidades de investimento a própria ativi

dade de administraçao de carteiras de valores mobiliarios e aos padrões
etico e profissional

Gestao de Riscos
Responsavel por implementar e manter política escrita de gestao de ris

cos que permita o monitoramento a mensuração e o ajuste permanentes
dos riscos inerentes a cada uma das carteiras de valores mobiliários

CLÁUSULA SETIMA
Compete ao(s) diretor(es) cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais

tendo os poderes que a lei Ihe(s) outorga para assegurar o funcionamento re

gular da sociedade ficando outrossim investido(s) de mais os seguintes

ª)

b)

C)

d)

ter sob sua guarda e responsabilidade todos os títulos e valores mobiliá

rios da Sociedade ou a ela confiados
transigir acordar renunciar desistir confessardívidas efirmarcompromis
SOS"

alienar, adquirir onerar bens e conferir direitos desde que aprovado em
reuniao de socios e
constituir mandatários ou procuradores especificando no instrumento de
procuraçao a vigencia os atos e operações que poderao praticar

Paragrafo Unico É vedado a qualquer sócio diretor ou nao o uso da deno
minaçao social para conceder aval ou fiança

CLÁUSULA OITAVA
O mandato dos diretores e de 4 (quatro) anos sendo permitida a reeleiçao
dando se a investidura no cargo atraves de assinatura do termo de posse após
homologaçao de seus nomes pelo Banco Central do Brasil dispensados de

Mauncio ur
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Paragrafo Unico O mandato dos diretores estender se 3 ate a posse dos
seus substitutos .

. .
.

.

CLÁUSULA NONA
O(s) diretor(es) recebera(ao) a remuneraçao mensal que for estabelecida de
comum acordo entre eles debitadas as quantias a Sociedade

CLÁUSULA DECIMA
A Ouvidoria de funcionamento permanente tera por nnalidade

a) atender em última instância as demandas dos clientes e usuarios de
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de
atendimento primario da Sociedade' e

b) atuar como canal de comunicaçao entre a sociedade e os clientes e
usuários de produtos e serviços inclusive na mediaçao de conflitos

Paragrafo Primeiro As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes ativi

dades

a) atender registrar instruir analisar e dar tratamento formal e adequado
as demandas dos clientes e usuarios de produtos e serviços

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das
demandas informando o prazo previsto para resposta o qual nao pode
ra ultrapassar dez dias úteis podendo ser prorrogado excepcionalmen
te e de forma justificada uma única vez por igual período limitado o
número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas
no mes devendo o demandante ser informado sobre os motivos da
prorrogaçaO'

c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto e

d) manter a Diretoria da sociedade informada sobre os problemas e defl

ciencias detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o re

sultado das medidas adotadas pelos administradores da sociedade para
soluciona los

Paragrafo Segundo O diretor responsavel pela Ouvidoria deve elaborar rela

tório semestral quantitativo e qualitativo referente às atividades desenvolvidas
pela ouvidoria nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro O referido
relatório deve ser encaminhado à auditoria interna e à Diretoria da Sociedade

Paragrafo Terceiro A Sociedade tera uma Ouvidoria composta por um Ouvi
dor o qual será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as

Maúncío Artur
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condições e requisitos míhnhdsparaga'rantir'seu bióm funcionamento, devendo
ter aptidão em temas relaçíqnâdos à'étiCa' aos dilatos e defesa do consumidor
e à mediação de conflitos, com mandato de 24 (vinte e quatro) meses

Paragrafo Quarto A Diretoria podeya déstituir o Ouvidor caso o mesmo des
cumpra as atribuições previstas nd caput e no Parágrafo Primeiro desta
CLAUSULA DÉCIMA

Paragrafo Quinto Sera dada a Ouvidoria as condições adequadas para o seu
funcionamento bem como para que sua atuação seja pautada pela transpa
rencia independencia imparcialidadee isençao

Parágrafo Sexto A Ouvidoria terá acesso as informações necessarias para a
elaboraçao de resposta adequada as demandas recebidas com total apoio
administrativo podendo requisitar informações e documentos para o exercício

de suas atividades no cumprimento de suas atribuições

Parágrafo Setimo A sociedade poderá de acordo com a faculdade prevista

no inciso II alínea b do artigo 5º da Resoluçao CMN nº 4 860 de 23 de outubro
de 2020 firmar convenio com a associaçao de classe a que seja filiada para
compartilhamento e utilização da Ouvidoria mantida por tal entidade

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
O exercício social coincidirá com o ano civil encerrando se portanto em 31 de
dezembro de cada ano e semestralmente a 30 de junho e 31 de dezembro se
rão levantados balanços gerais

Paragrafo Único Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social

os socios deliberarão sobre a aprovaçao das contas da administraçao atraves
de reunião de sócios

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
Os lucros ou prejuízos poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporçao de sua participaçao no capital social ou atraves de acordo firmado
entre os mesmos distintamente da participaçao no quadro societario

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
As quotas do capital sao indivisíveis e sua transferencia a terceiros somente
podera ser efetuada mediante autorizaçao expressa do outro sócio o qual em
igualdade de condições terá direito de preferencia para a aquisição de parte
das quotas oferecidas à venda

CLÁUSULA DECIMA QUARTA
A Sociedade será dissolvida por interdiçao concurso de credores e/ou falencia
insolvencia de qualquer dos sócios ou, por morte do sócio pessoa física caso
seus sucessores legalmente capazes não queiram ou estejam impedidos de
ingressar na Sociedade.

[
Mauricio A ur

/
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CLAUSULA DECIMA QUflSITA, %
A sociedade será regida subsidiariamente pela lei das sociedades anônimas
(Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976), nos termos do art. 1.053 parágrafo
único da Lei nº 10.406, de 10 de'janêiro 919 2002 (Código Civil),|ficando eleito o
foro desta cidade, preterindo--se quakzuetautro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA
O presente obriga nao só os contratantes como tambem seus herdeiros e su
cessores

CLÁUSULA DECIMA SETIMA
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO Os socios e diretores declaram sob
as penas da lei que nao estão impedidos por lei especial de exercerem a ad
ministração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação a
pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por
crime falimentar de prevaricaçao peita ou suborno concussao peculato ou
contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional contra as
normas de defesa da concorrencia contra as relações de consumo a fe púin
ca ou a propriedade

E por estarem assim justos e contratados os sócios e os diretores renuncian
tes e eleitos assinam o presente instrumento em 3 (tres) vias de igual teor e
forma

SÓCIOS

Maurício Antônio Quadrado Artur Martin - Figueireo .

CPF 032 718 308 00 CPF 073 813 338 80

Diretor Diretor

CESp
io QUADRADO

)U
/

/ CPF: 032. 718. 308—00
26 AGO 2022

Estapagma de assmaturas Integra a 39ªAlteração C

Mauricio A r
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?:
RERÇIBLICA FEDERATLVA 90 BRASIL

%%%& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ

DOCUMENTO BÁSICQ DE ENTRADA DO CNPJ
&'. .O.

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte

órgão

' Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPP2230991281 /
01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 67 030 395/0001-46

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

Visto
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denommacebn

f
RG: 7323;

º
565

mero de Controle SP64632126 67030395000146

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

. FCPJ
|:] QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

. Responsável D Flr osto XA
NOME PF
ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDO 73 813 38 80

LOCAL E DATA ASSINATU m nheoYa)

x

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENàSAX J )
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA EASSINAWWIONARIO DA

UNIDADE CADASTRAD

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro
de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJurldica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/2
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